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O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Ilmo. Sr. Ernani Augusto
Nogueira Fonseca – Secretário Municipal de Obras, realize, com a máxima
urgência, o patrolamento e cascalhamento da Avenida Tiradentes, localizada no
bairro Vila Nhecolândia. A atual situação da via tem gerado transtornos
significativos para os moradores e usuários que trafegam diariamente pelo local.

A Avenida Tiradentes, por ser uma via sem pavimentação, enfrenta sérios
problemas estruturais devido à falta de manutenção contínua. Atualmente, a via
encontra-se em estado crítico, com inúmeros buracos de grande proporção,
dificultando o trânsito de veículos e colocando em risco a segurança dos motoristas
e pedestres.
Nos períodos de chuva, a situação se agrava ainda mais, tornando alguns trechos
praticamente intransitáveis, causando prejuízos aos moradores, comerciantes e ao
transporte público. Em dias secos, a poeira intensa gerada pelo tráfego
compromete a qualidade de vida da população local, podendo causar problemas
respiratórios, especialmente em crianças e idosos.
Além disso, o desgaste da via impacta diretamente o comércio da região,
dificultando o acesso de clientes e fornecedores. Sem contar que a precariedade da
avenida desvaloriza as propriedades e dificulta o deslocamento de serviços
essenciais, como ambulâncias e viaturas policiais.
Diante dessa situação, solicito que a Secretaria de Obras priorize o patrolamento e
cascalhamento da Avenida Tiradentes, garantindo melhores condições de tráfego,
segurança e qualidade de vida para todos que utilizam essa importante via.
Certo de contar com sua atenção e compromisso para com a infraestrutura do
nosso município, desde já agradeço e reforço a necessidade de medidas urgentes.
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 Sala das Sessões, 31 de Março de 2025

Ver. Joanes Pimentel Vieira
1° Vice-presidente(a) - União
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